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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 327/2020 
 
Considerando que pelo Decreto Legislativo Regional  

n.º 6/2006/M de 14 de março, alterado e aditado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 14/2010/M, de 5 de 
agosto, foi criado o CARAM - Centro de Abate da Região 
Autónoma da Madeira, EPERAM, ao qual foi cometido o 
direito de explorar e administrar o Centro de Abate do 
Santo da Serra, o Centro de Abate do Porto Santo, bem 
como todos os centros de abate de natureza pública que 
possam ser criados na Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que no exercício das atividades de 
interesse público que lhe estão confiadas no domínio dos 
serviços do abate de animais da espécie bovina, suína, 
caprina e cunídea e respetivas atividades complementares 
e/ou acessórias correspondentes ao exercício de 2016, 
existe um diferencial entre o tarifário proposto e o tarifário 
em vigor para os serviços de abate e preparação de 
carcaças, de transporte e distribuição de carcaças e ainda de 
operações necessárias à eliminação de resíduos; 

Considerando que o artigo 39.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro e no n.º 1 do 
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto, aplicável à 
Região Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2014/M, de 20 de agosto, prevê que a 
Região Autónoma da Madeira pode recorrer à celebração de 
contratos com as empresas públicas regionais que prestem 
serviço público, contemplando, designadamente, a 
atribuição de indemnizações compensatórias na medida do 
estritamente necessário à prossecução do interesse público, 
após parecer prévio favorável do departamento do Governo 
Regional com tutela das finanças, aplicando progressiva-
mente o critério do utilizador pagador.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
maio de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto no artigo 39.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de 
janeiro, e no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei  
n.º 167/2008, de 26 de agosto, alterado pela Lei  
n.º 64/2013, de 27 de agosto, aplicável à Região 
Autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2014/M, de 20 de agosto, autorizar 
a celebração de um protocolo com o CARAM -  
- Centro de Abate da Região Autónoma da 
Madeira, EPERAM, tendo em vista a atribuição de 
uma indemnização compensatória ao Segundo 
Outorgante decorrente das atividades de interesse 
público que lhe estão confiadas no domínio dos 
serviços do abate de animais da espécie bovina, 
suína, caprina e cunídea e respetivas atividades 
complementares e/ou acessórias correspondentes 
ao exercício de 2020. 

2.  Para a prossecução do previsto no número anterior, 
conceder ao CARAM - Centro de Abate da Região 
Autónoma da Madeira, EPERAM, uma compartici-
pação financeira que não poderá ultrapassar o 
montante máximo de € 425.000,00 (quatrocentos e 
vinte e cinco mil euros), referente ao ano de 2020, 
de acordo com a seguinte programação financeira: 
a)  junho de 2020, no montante de € 125.000,00 

(cento e vinte e cinco mil euros); 
b)  julho de 2020, no montante de € 50.000,00 

(cinquenta mil euros); 
c)  agosto de 2020, no montante de € 50.000,00 

(cinquenta mil euros); 
d)  setembro de 2020, no montante de 

€ 50.000,00 (cinquenta mil euros); 
e)  outubro de 2020, no montante de € 50.000,00 

(cinquenta mil euros); 
f)  novembro de 2020, no montante de 

€ 50.000,00 (cinquenta mil euros); 
g)  dezembro de 2020, no montante de 

€ 50.000,00 (cinquenta mil euros). 
 
3.  O protocolo a celebrar com o CARAM - Centro de 

Abate da Região Autónoma da Madeira, EPERAM 
produz efeitos desde o visto do Tribunal de Contas 
até 31 de dezembro de 2020.  

 
4.  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
5.  Mandatar o Vice-Presidente do Governo Regional 

e dos Assuntos Parlamentares e o Secretário 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
para em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborarem o respetivo processo e 
outorgarem o protocolo. 

 
6.  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental em 2020, na Classificação 
Orgânica 51 0 01 01 00, Classificação Funcional 
311, Classificação Económica D.04.04.03.M0.B0, 
programa 051, medida 060, fontes de financia-
mento 111 e 118 com os números de cabimento 
CY42006456 e CY4206457 e declarações de 
compromisso com os números CY52006786 e 
CY52006787. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 328/2020 
 
O Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 

julho, criou o programa de apoio às bandas filarmónicas, 
tunas, grupos folclóricos e de música tradicional da Região 

 
Resolução n.º 333/2020 

Aprova o Decreto Regulamentar Regional que define a orgânica da Direção Regional 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 
INFRAESTRUTURAS 

Portaria n.º 216/2020 

Revoga a Portaria n.º 502/2019, de 22 de agosto, referente à empreitada de 
“Reconstrução da ER219 - Ilha - Santana”. 
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Autónoma da Madeira, determinando que o apoio reveste a 
natureza de subsídio não reembolsável, em valor equiva-
lente ao imposto do valor acrescentado (IVA), pago e 
suportado pelas referidas entidades, em cada ano orça-
mental, em bens e serviços essenciais à sua atividade e utili-
zados única e exclusivamente na prossecução da mesma. 

Tal diploma foi regulamentado pela Portaria  
n.º 95/2019, de 11 de março, publicada no JORAM, I Série, 
n.º 40, de 2019/03/11, a qual também aprovou o formulário 
de candidatura ao apoio e os critérios e subcritérios da sua 
apreciação, sendo que aquela foi posteriormente alterada 
pela Portaria n.º 137/2020, de 23 de abril, publicada no 
JORAM, I Série, n.º 75, 2.º Suplemento, de 2020/04/23. 

Incluem-se no objeto do apoio a aquisição, conservação, 
manutenção e reparação de instrumentos musicais e 
fardamento ou traje, a aquisição de repertório e de material 
consumível, designadamente, palhetas, cordas, arcos, 
bocais, boquilhas, surdinas, batom, óleo e lubrificantes. 

O período de candidatura ao apoio, em regra, decorre no 
mês de janeiro, referindo-se às despesas efetuadas durante o 
ano civil anterior, é dirigida à direção regional competente 
em matéria de cultura, e efetuada em formulário próprio 
acompanhado dos respetivos documentos, sendo que 
compete ao membro do Governo Regional com 
competência em matéria de cultura decidir sobre a 
viabilidade do apoio e o montante a atribuir. 

No ano de 2019, excecionalmente, o período de 
candidaturas ao programa decorreu durante o mês de maio, 
sendo que a Associação Banda Municipal de Machico foi 
uma das que apresentou candidatura a qual, após análise 
por parte da Direção Regional da Cultura, foi admitida por 
preencher todos os requisitos previstos para o efeito. 

Durante a instrução do respetivo processo ficou 
demonstrado que a Associação Banda Municipal de 
Machico efetuou despesas em IVA durante o ano de 2018 
em bens e/ou serviços enquadráveis no âmbito do Programa 
cujo apoio requereu, motivo pelo qual foi decidido 
conceder-lhe apoio financeiro em valor equivalente ao IVA 
pago e suportado pela mesma. 

A concessão do apoio só produz efeitos após a sua 
publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, sendo que a formalização do mesmo é efetuada 
através de contrato-programa. 

Foram cumpridos os procedimentos previstos no 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, de 25 de 
julho, e na Portaria n.º 95/2019, de 11 de março. 

Assim, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 do 
artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2018/M, 
de 25 de julho, e no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria  
n.º 95/2019, de 11 de março, conjugados com o n.º 2 do 
artigo 33.º e n.º 2 do artigo 34.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 1-A/2020/M, de 31 de janeiro (Orçamento da 
RAM-2020), o Conselho do Governo reunido em plenário 
em 14 de maio de 2020, resolve: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um contrato-programa 

com a Associação Banda Municipal de Machico, 
contribuinte n.º 511027060, com sede à Casa da 
Música de Machico, Rua Nova da Garça, Sítio da 
Graça, 9200-077 Machico, com efeitos desde a 
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2020, 
no âmbito do programa de apoio às bandas 
filarmónicas, tunas, grupos folclóricos e de música 
tradicional da Região Autónoma da Madeira -  
- 2019; 

 
2 -  Conceder à Associação Banda Municipal de 

Machico um apoio financeiro no montante de  
€ 768,06 (setecentos e sessenta e oito euros e seis 
cêntimos), que reveste a natureza de subsídio não 

reembolsável, equivalente ao imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA), pago e suportado pela referida 
entidade em 2018, que não confere direito a 
dedução, na aquisição, conservação e reparação de 
instrumentos musicais, fardamento ou traje, 
repertório e consumíveis essenciais à sua atividade 
e utilizados única e exclusivamente na prossecução 
da mesma; 

 
3 -  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução, e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência; 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional de Turismo e 

Cultura para, em representação da Região Autó-
noma da Madeira, outorgar o referido contrato-
programa. 

 
5 -  A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 

47, Capítulo 50, Divisão 01, Subdivisão 03, cl func. 
253, Classificação Económica D.04.07.01.UU.00, 
proj. 50205, fonte 181, prog. 043, med. 007. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 329/2020 
 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 

maio de 2020, tendo presente a proposta de adjudicação 
para a obra de «CONTINGÊNCIA COVID 2019 -  
- INTERVENÇÕES DE EMERGÊNCIA 2: HOSPITAL DR. 
NÉLIO MENDONÇA - AMPLIAÇÃO DAS URGÊNCIAS », 
resolve adjudicar a referida empreitada à proposta 
apresentada pela sociedade TECNOVIA - MADEIRA, 
SOCIEDADE DE EMPREITADAS S.A., pelo preço contratual 
de € 1.480.000,00 (um milhão e quatrocentos e oitenta mil 
euros), e pelo prazo de execução de 75 dias. 

Mais resolve delegar, ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos e nos artigos 
44.º e seguintes do Código do Procedimento Adminis-
trativo, no Diretor Regional do Equipamento Social e 
Conservação os poderes para proceder à prática de todos os 
demais atos necessários à instrução do procedimento e de 
todos os atos relacionados com a fase de execução do 
contrato.  

A despesa programada para o ano económico de 2020, 
decorrente do contrato tem cobertura orçamental prevista na 
rubrica Secretaria 52 Capítulo 50 Divisão 02 Subdivisão 02 
Classificação Económica 07.01.03, Alínea BZ, Subalínea 
00, Fonte de Financiamento 192 Programa 50 Medida 69, 
Projeto 52331, Classificação Funcional 223 do Orçamento 
da RAM para 2020. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 330/2020 
 
Considerando que a participação dos Clubes 

Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
de São Vicente pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da 
Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
maio de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 
31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2020, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2019/2020, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Cultural e Desportiva de São 
Vicente tendo em vista a participação nas 
competições regionais, organizadas pela respetiva 
associação de modalidade, na época desportiva 
2019/2020. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Cultural e Desportiva de São Vicente 
uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 13.437,98 (treze mil, quatrocentos e 
trinta e sete euros e noventa e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior .....................................  € 13.437,98  
TOTAL  .................................................€ 13.437,98 

3.  A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria  
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, em seis prestações 
mensais. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.B0, do Projeto 50701, 
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52006330. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 331/2020 
 
Considerando que a participação dos Clubes 

Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constituem uma forma de aferição e desenvolvi-
mento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
maio de 2020, resolve: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 
31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2020, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
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que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2019/2020, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com a Associação Desportiva, Cultural e Recrea-
tiva Bairro da Argentina tendo em vista a partici-
pação nas competições regionais, organizadas pela 
respetiva associação de modalidade, na época 
desportiva 2019/2020. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede à 
Associação Desportiva, Cultural e Recreativa 
Bairro da Argentina uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de € 16.600,91 
(dezasseis mil, seiscentos euros e noventa e um 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior ......................................  € 16.600,91 
TOTAL  ................................................. € 16.600,91 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria  
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, em seis prestações 
mensais. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RF.U0, do Projeto 50701, 
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

8.  A presente despesa tem o número de compromisso 
CY52006336. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

Resolução n.º 332/2020 
 
Considerando que a participação dos Clubes 

Desportivos nos campeonatos regionais, nas modalidades 
coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Grupo Recreativo Cruzado 
Canicense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 
maio de 2020, resolve: 

 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 33.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 1-A/2020/M, de 
31 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2020, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 
de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 
de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de 
setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de 
setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a 
Portaria n.º 662/2019, de 9 de dezembro, que 
aprova o plano regional de apoio ao desporto para 
a época desportiva 2019/2020, a alínea h) do n.º 2 
do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea 
j) do n.º 1 do Despacho n.º 139/2020, de 10 de 
março, publicado no JORAM, II série, n.º 69, de 8 
de abril, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) 
com o Grupo Recreativo Cruzado Canicense tendo 
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em vista a participação nas competições regionais, 
organizadas pela respetiva associação de 
modalidade, na época desportiva 2019/2020. 

 
2.  Para a prossecução do previsto no número anterior 

a Direção Regional de Desporto concede ao Grupo 
Recreativo Cruzado Canicense uma compartici-
pação financeira até ao limite máximo de  
€ 19.763,91 (dezanove mil, setecentos e sessenta e 
três euros e noventa e um cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Competição Regional  
Futebol Sénior ...................................... € 19.763,91 
TOTAL  .................................................€ 19.763,91 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2019/2020, aprovado pela Portaria  
n.º 662/2019, de 9 de dezembro, em seis prestações 
mensais. 

 
4.  O CPDD a celebrar tem início na data da sua 

assinatura e termina a 31 de dezembro de 2020. 
 
5.  Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte 

integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional de Educação, 

Ciência e Tecnologia para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
CPDD, que será outorgado pelas partes. 

 
7.  A despesa resultante do CPDD a celebrar tem 

cabimento na classificação orgânica 45.50.05.00, 
na rubrica D.04.07.01.RC.K0, do Projeto 50701, 
Apoio aos diversos setores da atividade desportiva, 
do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8.  A presente despesa tem o número de compromisso 

CY52006350. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 

Resolução n.º 333/2020 
 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 14 de 

maio de 2020, resolve aprovar o Decreto Regulamentar 
Regional que define a orgânica da Direção Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, e revoga o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 22/2015/M, de 16 de dezembro. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de 
Albuquerque 

 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 

DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES E 

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS 
 

Portaria n.º 216/2020 
 

de 15 de maio 
 

Dando cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor 
pelo artigo 14.º, n.º 1, alínea f) do Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, revogado pelo Decreto-Lei n.º 40/2011, de 
22 de Março e repristinado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 86/2011, de 11 de Abril, manda o Governo 
Regional através do Vice-Presidente do Governo Regional 
e dos Assuntos Parlamentares e do Secretário Regional de 
Equipamentos e Infraestruturas, o seguinte: 

 
1.º -   Revogar a Portaria n.º 502/2019, de 14 de agosto, 

publicada no Jornal Oficial n.º 135, I Série, de 22 
de agosto, referente à empreitada de “Reconstrução 
da ER219 - Ilha - Santana”. 

 
2.º -   Esta Portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao 

da sua publicação. 
 
Assinada a 8 de maio de 2020. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS 

ASSUNTOS PARLAMENTARES, Pedro Miguel Amaro de 
Bettencourt Calado 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA  
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


